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USUCAPIÃO 
 

SÚMULA STF Nº 263  
 
O POSSUIDOR DEVE SER CITADO PESSOALMENTE PARA A AÇÃO DE USUCAPIÃO. 
 
NESSE SENTIDO:  RE-ED 97654 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
 

Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 
 

 

http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/nova/pesquisa.asp?s1=(RE-ED%2097654.NUME.%20OU%20RE-ED%2097654.ACMS.)&d=SJUR�
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=263.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas�
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=263.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas�
mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�

